
     PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDURI – SP 
CNPJ: 46.223.749/0001-07 

www.manduri.sp.gov.br 
       _______________________________________________________________________________ 

 
Rua Bahia, 233 – Centro, Manduri-SP | CEP: 18.780-033 | CX. Postal 41 | Fone: (14) 3356-9200 

PORTARIA Nº 9.045, DE 28 DE ABRIL DE 2026 
 
 

                       “Dispõe sobre designação de Gestor e Fiscal de Contrato.” 
 
 

 
 
 

                        PAULO ROBERTO MARTINS, Prefeito do Município de Manduri, usando de 

suas atribuições legais;  

 
                   RESOLVE: 

 
 

                          Art. 1º - Pela presente portaria, designar a SRA. AMANDA DA SILVA BAIA, 

RG 47.655.820-7 e CPF 229.488.158-35, para exercer a função de GESTOR e designar a SRA. 

SOLANGE GRATÃO MACHADO, RG 26.717.133-X e CPF 263.351.028-03, para exercer a 

função de fiscalização e acompanhamento da ARPS: 013/2025, 014/2025, 015/2025, 

016/2025, 017/2025, 018/2025, 019/2025, 020/2025, 021/2025, 022/2025, 

023/2025,024/2025, 025/2025, 026/2025, 027/2025, 028/2025, 029/2025, 030/2025, 

031/2025, 032/2025, 033/2025 e 034/2025 Objeto: ADESÃO – Registro de preços para 

aquisição de MATERIAL ODONTOLÓGICO. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando 

as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 8.077/2025. 

                  
 

 
PAULO ROBERTO MARTINS  

PREFEITO 
 
 

  Publicada e registrada na Secretaria Administrativa da Prefeitura, na data supra. 
 

 
 

MARIA TEREZA ANTUNES DE ALMEIDA MOREIRA 
DIRETOR DE GOVERNO E GESTÃO PÚBLICA 
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